
ESTADO DA PARAIBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MATARACA

sETOR OE LrCrrAÇÃO

DtSPENSA N" DV000022023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 230131 DVOOOO2

CONTRATO No: 00m/U2023-CPL

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
DE MATARACA E PONTUAL COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO
LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de conlrato, de um lado Câmara Municipal de Mataraca - Rua Zeca BezerÍa, 0'l -

Planelto - Mataraca - PB, CNPJ no 01.799.815/0001-45, neste ato rêprêsêntada pelo Presidente da Câmara Joâo
Bessa Nêto, Brasilêiro, Casado, Motorista, rêsidêntê e domiciliado na Rua Tab€liâo Fêlizardo Toscâno, S/N -

Planalto - Materacê - PB, CPF n" 676.478.47449, Cartêira de ldentidade no 133.767-5 SSP/PB, doravante
simplesmentê CONTRATANTE, s do outro lado PONTUAL COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA -
AV BARAO DE MAMANGUAPE, 169 . TORRE . JOAO PESSOA . PB, CNPJ nO 33.737.1371OOO1.82, doTavaNte

simplesmentê CONTRATADO, dêcidirem as parles contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato demne da Dispensa de Licitaçâo n'DV000022023, processada nos termos da Lei Federal no

14.133, de 01 de AbÍil de 2021; Lei Complementar n'123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alteraçÕês posteriores das referidas normas, às quais os contratantês estâo sujeitos como
também às cláusulas destê contrato.

CúUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:
O presente contÍeto, cuja lavratura Íoi autorizada pela Portaria no DV 000022023-03, de 16 de FevereiÍo de 2023,
t6m por objelo: Contratâgáo dê uma empresa do ramo poÍtinent€ parâ Aquisição de cadeiras (Pre§id€ntê o Dirotor)
dêstinado a Câmara Municipal de Mataraca-PB.

O fomecimento deverá ser executado rigorosamente dê âcordo com as condiçÔes expressas nestê instrumento,
proposta apÍesentada. especiÍicaÉes tácnicas mnespondentês. processo de Dispensa de LicitaÉo no

OVOOOO2\^OZ3 e instruçÕês do Contratante, documentos esses que Íicam Íazendo partês integrantes do presente
contrato, independente de trenscriçáo; e será realizado na Íorma integral.

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREçOS:
O valoÍ total deste contrato, a basê do preço proposto, é de R$ 28.8m,00 (VINTE E OITO MIL E OITOCENTOS
REAIS),

r 0.800.00
cóD DrscRrMrNAÇÃo MARCA UNID, QUANT P.UNITARIO P. TOTAL

1 DEIRA NEW ONIX PRESIDENTE: Encosto ê a33c
espumâ dê poliuretano ffeÍvêl injeteda, dotâdâs

mos latêrais, ou seja, duas feixas lateÉis no senlid
longitudinal para assento e vertical âo encosto, qu

sentam Íessalto êm relaÉo à ár€a frontal dã
pumas. também possui manta dê espuma laminada

nlrê â injetada e o r€vêstirnento, de rnodo a afeÍir
státicá dêsejada. Mêcanismo pa.a reclinaÉo de
encoslo do tipo simultâneo, permitindo angulaÉo

ssento com sub plataforme manufaturada êm liga
luminio injetadâ em alla pÍessão,
plicâÇáo de pintura epóxFpó na

com posteri
cor pÍeta,

ataforrru parE fixaçáo d<l assento em chapa de
Íbono, eprêsenlando furâçõês híbÍidas para encora
âssênto. Possui ponto dê aÍticuleÉo dêslocado Pa

nte em rêleção eo eixo dê rotaçáo dâ poltmna
sentândo reclinâÉo do tipo excêntrica,

ionamenlo do pistão a gás e do sistema de rêclineçã
vés dê elavancas indepêndentes. Base êm metal co

pa, com rodízios em nylon ideal para piso carpete
odizio de du lo em so ca

Fri3okar Und 3 3.600,00
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2 )ADEIRA NEW ONIX OIRETOR: Encosto e âssênto em
rspuma de poliuretano 1lexível injetada, doladas dê
pmos lalerais, ou seja, duas faixas laterais no sentido
ongitudinal pera assento e v6rlical ao encoslo, que
rpras6nlem rcssâllo êm íêlâção â área ftonlal das
)spumas. também possuí Ínanta de espuma laminada,
)ntre a injetada e o Íewstimento, de modo a aferir a
)stética desejeda. Mêcânismo para rêclinação de asseÍflo
) encosto do tipo simultâneo, permitindo angulaçáo de
tssento com sub plâtaformâ rnanufeturade êm liga dê
rlumínio injêteda em alle píessáo, com postêÍior
rplicaÉo de pintura epox-pó ne cor pÍeta, com
,alâforme pâre fixâçáo do essento em chapa de aço
)aôono, apresentando furaçoes híbÍidas paÍa ancorâgem
,o assênto. Possui ponto de aÍticulação deslocado para
Íenle êm rêlaÉo ao eixo de mtaÉo da pollrona,
rpresentando reclinaçâo do tipo êxcêntricá, com
rcionamenlo do pistáo â gás ê do sisleme de reclinaçáo
rtravés dê alevancas indêpêndêntes. Base em melal com
)apa, com rodizios em nylon ideal para piso caÍpête.

Frisokâr

Rodízio de duplo giro de cor preta com bânda de rodagen
)m pu, indicâdo pera piso ÍÍio ou que píecise de pÍotêÇào

Und 6 3.000,00 18.000.00

Total: 28.800,00

cúUsuLA oUARTA . Do REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preÇos contratados são Íixos e inêajustáveis no pl?lzo de um eno.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediantê solicitaÉo do Contratado, os preÇos poderão sofrer reajuste
após o intenegno de um ano, na mêsma proporção da variaÉo veriÍicâda no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se
por base o mês do orçamento estimedo, exclusivamente paÍa es obrigaçÕes iniciadas e concluidas após a
ocorência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inlenegno mínimo de um ano sêrá contado a partir dos eÍeitos
financeiros do último reaiuste.
No caso ds atraso ou não divulgaÉo do índice de reajustemento, o Contratântê pagará ao Contratado a
importância calculada pêla última vaíação conhecida, liquidando a difêrênça coÍrespondentê tão logo seja
divulgado o índice dêÍinitivo. Fica o Contratado obrigado â apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocoÍTer.

Nas afeÍiçÕes Íinais, o índace utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍnitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamênto venha a ser êxtinto ou de qualquer Íorma não possa mais ser

utilizado, scrá adotâdo, êm substituiÉo, o que vicr a ser determinado pela legislaÉo cntão em vigor.
Na ausêricia de preúsão legal quanto ao indicê substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial, para

reajustamento do prêço do valor remanêscêntê, por meio de termo aditivo.
O reajuste podêrá ser realizado por apostilamento.
O prazo paÍa resposta ao pedido de restabelêcimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro, quando Íor o caso, será

de até 1 (um) mês, contado da data do Íomêcimento da documentaÉo comprobatória do fato imprevisível ou
previsÍvel de consequêncie incalculável, observadas as disposiÉes dos Arts . 124 a 136, da Lei '14.133121..

GúUSULA QUINTA - DA DOTAçÂO:
As despesas conerão por conta da seguinte dotaçâo, constant€ do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Mataraca: 01.010 - Câmare Municipal; 01 031 0010 2001 - ManutenÉo das
Atividades da Camara Municipal; /1490.52 99 - Equipamentos e Meterial Permanente.

CúUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mêdiante processo regular e em observància às normas e procedimentos adotados
peio Ôontratante, bem como as disposiçõês dos Arts. 141 a 146 da lei 14.133121: da seguinte mânêira: Para

ocoÍrer no prazo de trinta dies, contados do período de adimplemento.

CúUSULA SÉIiiIA. DO PRAZO E DA VrcÊNCIA:
O prazo máximo de entregâ do obieto ora contratado, que admite pÍonogaçào nas condiçóes e hipóteses
previstas na Lei 14.fi3f21 , está abaixo indicado e será considerado da emissâo do Pedido de Compra:

a - Entrega: 5 (cinco) dias.
n vigência do ireseÁte contrato será dêtêrminada: até o Íinal do exercício Íinanceiro dê 2023, considerada da data
de sua assinatura.

CúUSULA OITAVA. OAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pâgamênto relâtivo ao fomecimsnto eÍetivamentê realizado, de acordo com as respectivas cláusulas
do presente contrato;
b - Proporcionar ao contratado torlos os mêios necessários para o fiêl fomecimênto contratado;

c - NoiiÍicar o Conúatado sobrê qualquer inegularidade êncontÍada quanto à qualidade dê produto fomecido,

exercêndo a mais ampla e completa Íiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais ê legais;
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d - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar ê nscalizar a sua êxecuÉo, rêspectivamente, peÍmitida a contrataÉo dê
terceiros para assistência ê subsídio dê inÍormeçõês pertin6ntes a essas atÍibuiçôes. Nesse sentido foram
dêsignados: Josilone Vicênte Soares da Silva, Tesoureira, como Gesto( e Joselia dos Santos Soares, Chefe de
Gabinêtê, pâra Fiscal;
e - ObsêNar, em compatibilidede com o objeto deste contreto, es disposições dos Arts. 115 e '123 da Lei
u.133r21.

cúusULA NoNA. DAs oBRIGAçÕES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o Íornecimento descíto na Cláusula mnespondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros dê qualidade estabelecidos para o ramo de atiúdade relacionada ao objeto conlÍatual. com
observância aos pÍazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concementes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, pêrante seus
fomêcedores ou terceiros em raáo da execuçâo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idônêo, aceito pelo Contratante, quando da execuçáo do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a ÍiscalizaÉo do Contratante devêndo prêstaí 03 informes ê esclarecimentos solicitados;
e - Será responsávêl pelos denos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, dêconentes dê sua culpa
ou dolo na execuÉo do contralo, não excluindo ou reduzindo êssa responsabilidade a fiscâlizaÉo ou o
acompanhamento pelo ôrgâo intêressado;
f - Não cêder, transÍêír ou subcontratar, no todo ou êm partê, o objêto dêste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorizaÉo expressa do Contratante;
g - l\ilanter. durante a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas. lodas as condiçôes
de regularidade e qualiÍicação exigidas no respectivo processo dê contrataÉo direta, apresentando ao
Contratante os documentos necêssários, sempre quê solicitado;
h - Cumpír a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍciência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as resêrvas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de
toda a execuÇão do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá mmprovar o cumprimento dessa
reserva de cargos, com a indicaçâo dos empregados que prêencherem as refeídas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a í23 da Lei
14.133t21.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAçÃO E EXflNçÂO:
Este contrato podêrá ser altêrado com a dêvida justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre
as partes, nos câsos e condiçôes previstâs nos Arts. 124 a 136 ê sua extinÉo, íormalmenle motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, omnerá nes hipótesês e disposiçôes dos Arts. 137 a
139, todos da l-.ei 14.13U21
Nas altêraçÕes unilaterais a quê se refere o inciso l, do capú do Aí. 124, da Lei '14133n1, o Contratado será
obÍigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes que se ÍizeÍem nas compras,
de até o respectivo limite Íixado no Art. 125, do mesmo diploma lêgal, do valor inicial atualizado do ôontrato.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá excedêr o limite êstabelêcido, salvo as supressÕes resullantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

clÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBII,IENTO:
Executada a presente contrataÉo e observadas as condiçôes de adimplemênto das obrigaÇÕes pactuadas, os
procedimentos e corÉiçÕes para receb€r o seu obieto pelo Contretante obedeceÍâo, conforme o calso, às
disposiçôes do Art. 140, da Lei '14.133121.

cLÁUsuLA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O Contratado será rêsponsabilizado administratavamente, fac,ultada a defesa no prazo legal do interêssado, pelas
infraçÕes previstas no Art. 155, da lei 14.133t21 e serâo aplicadas, na Íorma, condiçÕes, regras, prazos e
procedimentos deÍnidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legEl, as seguintes sãnçÕes: a - advertêncaa
aplicada exclusivamente pela inÍraÉo administraüva de dar causa à inexêcução parcial do contrato, quando nâo
sê justiÍicar a imposição de penalidade mais gravel b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de âtÍaso injustiflcêdo na exêcuÉo do objeto da contratação; c - multa
de 10% (dcz por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍrações administrativas prcvistas no referido
Art. 155; d - impedimento dê licitar e contâtar no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indireta do ente
federáivo que tiver eplicâdo a sanÉo, polo prazo de dois anos, apliceda eo responsável pêlas infraçÕês
administÍativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do rêÍerido Art. 155, quando não sê.iustiÍicar a
imposição de penalidade mais grave; e - declaraÇão de inidoneidade para licilar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indirêta de todos os entes Íêderativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas inÍraçÕes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 155,
bêm como pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que
justiíiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÇão reÍerida no § 4o do referido AÍt. 156i Í - aplicaçâo
cumulada de outras sanÇÕês prêvistas na Lei 14.133121.
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Se o valor da multa ou indenizaÉo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÉo ao
Contratado, será automaticâmênte dêscontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1olo (um por cenlo) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA coMpENsAçÃo FTNANCE|RA:
Nos câsos dê eventuais atresos dê pagamento nos têrmos deste instrumento, e desde que o Contratado nâo
tenha concoÍrido d€ alguma foÍma para o atraso, será êdmitida a comp€nsaÉo finencsire, d€vida desde a data
limite Íxada para o pagamento até a date coÍÍespondente ao eÍetivo pagamento da parcele. Os encargos
moratórios devidos em razâo do atraso no pagamento seráo câlculados com utilizaÉo da seguinte fórmula: EM =
N x VP x l, onde: EM = encargos moratóÍios; N = número de dias entre a date prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamentot VP = valor da parcêla a ser paga; e I = índice dê compensação Rnanceira. assim apurado: I =
(TX + 100) = 365, sendo TX = pêrcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Govemo Fêdêral que o substitua. Na hipótese do referido índice êstabelecido para a
compensaÉo Íinanceire venha a sêr êxtinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislaÉo então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO:
Para dirimir as queslÕes deconentes deste contrato, as partês êlêgem o Foro da Comarca de Mamanguapê.

E, por êstarêm de pleno acordo, foi lavrado o prêsent€ contrato em 02(dua6) vies, o qual vai assinado pêlas pertês
ê por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Mataraca - PB, 16 de Fevereiro de 2023

PELO CONTRATANTE

Ás§ÍE(to dê rdm úgnd poÍ

JOÃO BESSA NEIO ,oÁo s€ss^ NETo
Dãdot: 2023.02,I 7 l0r2r7 {lo().Ã\ta .Mont^ ,Mdntaa. )r- 4üÍr-

"PF, 
os{b&qlõg JOÃO BESSA NETO

Presidente da Câmara
cPF .676.478.47449

PELO CONTRATADO
PONTUAL COME8CIO OE

MOVEIS PARA EsCÂ IORIO

o\.
3Qü. 6oG.6q4 - oo

EIRELI:337371!7000182 HE:l*".$lr-"

PONTUAL COMERCIO DE MOVEIS PARA
ESCRITORIO LTDAüP:
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